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públicos ao ar livre estão definidos no Regulamento da Freguesia para 
o licenciamento de atividades diversas.

Taxa de Atividades Ruidosas (TAR) = (tme × vh + cu)

Assim, considerando que o licenciamento demora cerca de 60 mi-
nutos, temos:

TAR = ((60 × 0,12) + 2,70) = 9,90

13 — Utilização das salas de formação

A taxa de utilização das salas de formação prevista no anexo IV 
tem como base de cálculo o tempo médio de execução do serviço 
administrativo mais o valor dos custos de manutenção e utilização 
das salas.

Taxa utilização sala (TUS) = (tme × vh + cu)

Assim:
TUS = ((40 × 0,12) + 1,80) = 6,60/hora

Tabela de taxas

ANEXO I

Serviços Administrativos

Atestados (fins militares/judiciais) — Isento*
Atestados (Residência, composição agregado familiar, kms, rendi-

mentos, prova de Vida), declarações e certidões — 4,90 €
Confirmações de documentos — 2,50 €
Termos de Identidade e justificação administrativa — 9,80 €
Taxa de urgência (emissão no prazo antes de 24 horas) — + 50 %

Fotocópias Autenticadas:
Até 4 páginas, inclusive — 10,00 €
A partir da 5.ª página, por cada uma — 2,50 €

ANEXO II

Canídeos e Gatídeos

Licenças de Canídeos e Gatídeos:
Registo: 2,50 €

Licenças:

A — Licenças de cães de companhia — 7,50 €
B — Licença de cães c/fins económicos — 5,00 €
C — Licença de cães para fins militares, policiais e de segurança 

Pública — Isento
D — Licença de cães para investigação científica — Isento
E — Licenças de cães de caça — 10,00 €
F — Licença de cães -guia — Isento

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ELETRICIDADE, ÁGUA
E SANEAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DA MAIA

Aviso n.º 7156/2018
Eng. António Domingos da Silva Tiago, Presidente do Conselho de 

Administração dos Serviços Municipalizados de Eletricidade, Água e 
Saneamento da Câmara Municipal da Maia, faz público que, em cum-
primento do disposto no artigo 4.º, conjugado com o artigo 45.º e ss da 
Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na redação atual, se encontra 
afixado, no placar do r/ch. do edifício sede dos Serviços Municipalizados 
e disponível na página eletrónica dos SMEAS (www.smeas -maia.pt), 
a lista unitária de ordenação final, homologada a 14.05.2018, referente 
ao período experimental do procedimento concursal comum para con-
tratação por tempo indeterminado, no âmbito do processo de recruta-
mento de 2017, Aviso n.º 6546/2017, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 111, de 8 de junho, com vista ao preenchimento do seguinte 
posto de trabalho:

Um Assistente Operacional (Área de Varejador), José Filipe Afonso 
Gonçalves, com 14,78 valores.

Nos termos do artigo 39.º, n.º 3, da referida Portaria, da homologação 
da lista de ordenação final pode ser interposto recurso hierárquico ou 
tutelar.

17 de maio de 2018. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Eng. António Domingos da Silva Tiago.
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G — Licenças de cães potencialmente perigosos — 15,00 €
H — Licenças de cães perigosos — 15,00 €
I — Gato — 2,50 €

ANEXO III

Licenciamento de venda ambulante de lotarias, arrumador de automó-
veis e atividades ruidosas de caráter temporário que respeitem a festas 
populares, romarias, feiras, arraiais e bailes:

Venda ambulante de lotarias — 7,00 €
Arrumador de automóveis — 14,00 €
Licença de atividades ruidosas temporárias (dia) — 10,00 €

ANEXO IV

Aluguer de Sala de Formação — 6,60/Hora
Aluguer Salão do Povo — 50,00 €/dia
Aluguer Pavilhão Multiusos — 120,00 €/dia

* Artigo 38.º da Lei n.º 30/87, de 7 de Julho e artigo 53.º da 
Lei 30 -E/2000, de 20 de Dezembro.
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PARTE I

 PROVÍNCIA PORTUGUESA DAS FRANCISCANAS
MISSIONÁRIAS DE NOSSA SENHORA

Regulamento n.º 324/2018

Preâmbulo
Nos termos da Portaria n.º 181 -D/2015, de 19 de julho, alterada pela 

Portaria n.º 305/2016, de 6 de dezembro, o Presidente do Conselho de 
Direção da Escola Superior de Saúde de Santa Maria, adiante desig-
nada por ESSSM, aprova o Regulamento dos regimes de reingresso e 

de mudança de par instituição/curso e para a frequência dos cursos de 
ensino superior da ESSSM.

Artigo 1.º

Objeto e âmbito

1 — O presente Regulamento disciplina os regimes de reingresso e 
de mudança de par instituição/curso, na ESSSM, nos ciclos de estudo 
de licenciatura e no curso de técnico superior profissional.

2 — Este Regulamento estabelece o regime de acesso aos referidos 
cursos, define a constituição e competências do júri, o processo de 
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candidatura, os prazos, os critérios de seleção e seriação, bem como as 
condições de matrícula, de inscrição e de integração curricular.

Artigo 2.º
Conceitos

Para efeitos do disposto no presente Regulamento entende -se por:
1 — “Reingresso” o ato pelo qual um estudante, após interrupção 

dos estudos dos cursos em funcionamento na ESSSM, se matricula 
nesta instituição e se inscreve no mesmo curso ou em curso que lhe 
tenha sucedido.

2 — “Mudança de par instituição/curso” o ato pelo qual um estudante 
se matricula e/ ou se inscreve na ESSSM em curso diferente daquele(s) 
em que, em anos letivos anteriores, realizou uma inscrição, podendo ter 
lugar com ou sem interrupção de matrícula e inscrição numa instituição 
de ensino superior.

Artigo 3.º
Condições gerais

1 — Podem requerer o reingresso os estudantes que, cumulativa-
mente:

a) Tenham estado matriculados e inscritos na ESSSM no mesmo 
curso, ou em curso que o tenha antecedido;

b) Não tenham estado inscritos nesse curso no ano letivo anterior 
àquele em que pretendem reingressar.

2 — Podem requerer a mudança de par instituição/curso os estu-
dantes que:

a) Tenham estado matriculados e inscritos noutro curso ministrado 
pela ESSSM ou noutra instituição de ensino superior e não o tenham 
concluído;

b) Tenham realizado os exames nacionais do ensino secundário corres-
pondentes às provas de ingresso fixadas para o curso da ESSSM em que 
pretendem ingressar, para esse ano, através do regime geral de acesso;

c) Tenham obtido, nesses exames, a classificação mínima exigida pela 
ESSSM, nesse ano, no âmbito do regime geral de acesso;

d) Tenham estado matriculados e inscritos num estabelecimento de 
ensino superior estrangeiro em curso definido como superior pela le-
gislação do país em causa, e não o tenham concluído.

Os candidatos nesta situação poderão substituir a condição prevista na 
alínea b) do n.º 2 pela apresentação de comprovativo de terem realizado 
e sido aprovados em exames finais de disciplinas do respetivo curso 
de ensino secundário que satisfaçam, cumulativamente, as seguintes 
condições:

I. Terem âmbito nacional;
II. Referirem -se a disciplinas homólogas das provas de ingresso, 

considerando -se, para tal, como homólogas as disciplinas que, ainda 
que com denominações diferentes, tenham nível e objetivos idênticos 
e conteúdos similares aos do programa da prova de ingresso que visam 
substituir.

3 — As dúvidas suscitadas pela aplicação do número anterior aos 
candidatos oriundos de sistemas de ensino superior estrangeiros serão 
objeto de apreciação e deliberação do Conselho Técnico -Científico da 
ESSSM.

4 — Não é permitida a mudança de par instituição/curso no ano letivo 
em que o estudante tenha sido colocado ao abrigo de qualquer regime 
de acesso e ingresso e se tenha matriculado e inscrito.

5 — Para se poder candidatar através deste regime, o estudante deve 
ter a sua situação contabilística devidamente regularizada.

Artigo 4.º
Abertura de concurso

1 — Anualmente, a ESSSM abrirá um concurso de admissão pelos 
regimes de reingresso e mudança de par instituição/curso, para matrícula 
e inscrição no ano letivo seguinte.

2 — A divulgação da abertura do concurso, por despacho do Presidente 
do Conselho de Direção, é feita através de edital, a afixar no quadro de 
avisos da ESSSM e na sua página da internet (www.santamariasaude.pt), 
do qual constam os prazos em que devem ser praticados os atos a que 
se refere o presente Regulamento, as vagas a atribuir, o júri, a instrução 
das candidaturas e os critérios de seriação.

Artigo 5.º
Constituição e competências do júri de seleção e seriação

1 — O júri é composto por três professores, sendo um o seu Presidente 
e os outros vogais, e dois suplentes, nomeados por despacho do Presi-

dente do Conselho de Direção da ESSSM, sob proposta do Conselho 
Técnico -Científico.

2 — A organização interna e o funcionamento do júri, no respeito 
pelas normas internas aplicáveis, são da competência deste.

3 — Ao júri compete a decisão sobre os processos que reúnem as 
condições de admissibilidade ao concurso e a seriação dos candidatos.

4 — Ao júri cabe, ainda, a definição de critérios de desempate, se 
tal for necessário.

Artigo 6.º
Limitações quantitativas

1 — O reingresso não está sujeito a limitações de vagas.
2 — O número de vagas para mudança de par instituição/curso é 

fixado anualmente pelo órgão competente da Escola, divulgado através 
de edital afixado no quadro de avisos da ESSSM e na sua página da 
internet (www.santamariasaude.pt).

3 — As vagas sobrantes do regime de mudança de par instituição/curso 
e as do regime geral, que não sejam preenchidas, podem ser utilizadas 
em conformidade com o estabelecido no artigo 25.º do Decreto -Lei 
n.º 113/2014, de 16 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 
13 de dezembro, por deliberação do Conselho de Direção da Escola.

4 — Sempre que um candidato não proceda à matrícula no prazo 
fixado, as vagas revertem para os suplentes, sendo afixada a lista dos 
candidatos à matrícula até à efetiva ocupação do lugar ou esgotamento 
dos candidatos ao concurso.

Artigo 7.º
Candidatura

1 — A candidatura apenas pode ser feita a um único curso da ESSSM, 
devendo ser apresentada pelo candidato, por um seu procurador ou, 
sendo aquele menor, pela pessoa que demonstre exercer o poder pa-
ternal ou tutelar.

2 — Não serão aceites nem consideradas candidaturas enviadas pelo 
correio.

3 — As omissões e/ou erros cometidos no preenchimento do Boletim 
de Candidatura são da exclusiva responsabilidade do candidato.

4 — Os requerimentos de candidatura no decurso do ano letivo só 
podem ser aceites a título excecional, por motivos especialmente aten-
díveis, e desde que existam condições para a integração académica dos 
requerentes;

5 — Os candidatos de estabelecimentos de Ensino Superior estran-
geiro têm de apresentar documento emitido pelos serviços do Ministério 
da tutela do país de origem, declarando que o curso é definido como de 
Ensino Superior pela legislação do respetivo país. Todos os documentos 
têm de ser autenticados pelos serviços oficiais do respetivo país e entre-
gues em versão traduzida para português, com tradução reconhecida pela 
autoridade diplomática ou consular portuguesa do país de origem.

6 — Os emolumentos devidos pelo processo de candidatura na ESSSM 
para mudança de par instituição/curso são definidos anualmente pelo 
órgão competente, não sendo estes devolvidos em caso de não colocação 
ou desistência do candidato.

7 — Os originais dos processos dos candidatos não colocados ou que 
desistirem da candidatura poderão ser devolvidos, a pedido escrito dos 
interessados, até 90 (noventa) dias após a publicação dos resultados. 
Findo aquele prazo, a ESSSM não se responsabiliza pela respetiva 
documentação.

8 — As candidaturas são válidas apenas para o ano letivo a que o 
estudante se candidata.

Artigo 8.º
Requerimento

1 — Os requerimentos de mudança de par instituição/curso devem 
ser instruídos com os seguintes documentos:

a) Boletim de candidatura devidamente preenchido, em modelo pró-
prio da Escola;

b) Procuração, quando for caso disso;
c) Documentos comprovativos de todos os elementos necessários à 

análise da candidatura:
i) Cartão de cidadão ou outro documento de identificação civil e 

fiscal;
ii) Documento comprovativo da classificação final do ensino secun-

dário (10.º/12.º anos ou equivalente) e das classificações obtidas nos 
exames nacionais das provas de ingresso fixadas para o curso a que se 
candidata (Ficha ENES ou documento equivalente);

iii) Certidão autenticada de um curso do ensino secundário 
(10.º/12.º anos ou equivalente) com as disciplinas discriminadas, emi-
tida ou traduzida em língua portuguesa ou inglesa (só para estudantes 
provenientes de estabelecimento de ensino superior estrangeiro);
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iv) Certificado do último estabelecimento de ensino superior onde 
esteve matriculado, referindo o último curso do ensino superior em que 
esteve inscrito e ano letivo da última inscrição;

v) Certidão autenticada das unidades curriculares realizadas no ensino 
superior, no curso e estabelecimento de proveniência, com indicação dos 
respetivos créditos (ECTS), emitida ou traduzida em língua portuguesa 
ou inglesa, quando aplicável;

vi) Plano de estudos com referência aos créditos (ECTS) e áreas 
científicas de cada unidade curricular;

vii) Certidão com os conteúdos programáticos, com indicação da 
carga horária das unidades curriculares realizadas no ensino superior, 
devidamente autenticados pela instituição de origem, emitida ou tradu-
zida em língua portuguesa ou inglesa (só para estudantes provenientes 
de estabelecimento de ensino superior estrangeiro);

viii) Documento oficial que comprove que o curso de proveniência 
é reconhecido como superior pela legislação do país em causa, devi-
damente autenticado e traduzido para língua portuguesa ou inglesa (só 
para estudantes provenientes de estabelecimento de ensino superior 
estrangeiro);

ix) Documento atualizado comprovativo da última inscrição efetuada 
no ensino superior, com indicação par instituição/curso frequentado e 
do regime de ingresso.

2 — Os requerimentos de reingresso devem ser instruídos com os 
documentos referidos nas alíneas a) e b) do número anterior.

3 — Compete ao candidato assegurar a correta instrução do processo 
de candidatura.

Artigo 9.º
Indeferimento liminar

1 — Serão liminarmente indeferidas as candidaturas que se encontrem 
numa das seguintes situações:

a) Tenham sido apresentadas fora de prazo;
b) Não sejam acompanhadas de toda a documentação necessária à 

completa instrução do processo;
c) Infrinjam expressamente alguma das regras formais fixadas pelo 

presente Regulamento.

2 — O indeferimento é da competência do Presidente do Conselho de 
Direção da ESSSM, sob proposta fundamentada do Presidente do júri.

Artigo 10.º
Falsas declarações e fraude

1 — Serão excluídos do processo de candidatura, em qualquer mo-
mento do mesmo, não podendo matricular -se ou inscrever -se nesse ano 
letivo, os candidatos que prestem falsas declarações ou que incorram 
em situação de fraude.

2 — Se a situação referida se vier a confirmar posteriormente à 
matrícula, serão considerados nulos todos os atos praticados até ao 
momento.

3 — Nas situações referidas nos números anteriores, não haverá lugar 
a ressarcir o candidato de quaisquer valores entretanto pagos.

4 — A decisão relativa à exclusão do processo de candidatura é pro-
ferida pelo Presidente do Conselho de Direção da ESSSM.

Artigo 11.º
Critérios de seriação

1 — A seriação dos candidatos será feita através da verificação dos 
requisitos exigidos, com base nas habilitações adquiridas até à data da 
candidatura.

2 — Sempre que os candidatos selecionados para o regime de mu-
dança de par instituição/curso sejam em número superior ao número de 
vagas disponíveis proceder -se -á à seriação dos mesmos pela aplicação 
sucessiva dos seguintes critérios:

a) Maior número de créditos (ECTS) correspondentes às unidades 
curriculares realizadas no ensino superior durante a inscrição no curso 
a partir do qual se candidata;

b) Valor mais elevado da média aritmética das classificações das 
unidades curriculares concluídas, com menção numérica, no curso a 
partir do qual se candidata (as menções numéricas serão convertidas 
proporcionalmente à escala de 0 a 20 valores);

c) Apenas serão contabilizados, no âmbito do curso de proveniência, 
os créditos (ECTS) correspondentes a unidades curriculares pertencentes 
às áreas científicas do curso a que se candidatam e que se presuma virem 
a ser objeto de creditação;

d) Valor mais elevado da classificação obtida (ou da média aritmé-
tica das classificações obtidas) nos exames nacionais das disciplinas 

específicas exigidas pela ESSSM, para acesso ao curso, através do 
concurso nacional de acesso ao ensino superior, para o ano letivo a que 
se refere a candidatura, ou das provas apresentadas em substituição, no 
caso dos estudantes provenientes de estabelecimento de ensino superior 
estrangeiro;

e) Precedência do ano de matrícula num curso de ensino superior.

3 — Inexistindo comprovativo que permita aferir algum dos critérios 
previstos no número anterior, considera -se que o candidato não o cumpre, 
atribuindo -se, quando aplicável, o valor de 0 (zero).

4 — Sempre que dois ou mais candidatos em situação de empate 
disputem o último lugar disponível, o júri proporá ao Presidente do 
Conselho de Direção da ESSSM a criação de vagas adicionais.

Artigo 12.º
Decisão e validade

1 — O júri aprova e submete, pelo prazo de dez dias úteis, a audiência 
prévia dos interessados, a lista provisória de resultados do concurso.

2 — A lista provisória é publicada divulgado através de edital 
afixado no quadro de avisos da ESSSM e na sua página da internet 
(www.santamariasaude.pt).

3 — Após o decurso da audiência prévia, o júri submete a lista final a 
homologação do Presidente do Conselho de Direção da ESSSM.

4 — A lista final será publicitada nos mesmos termos previstos no 
n.º 2, no prazo fixado no edital, a que se refere o artigo seguinte.

5 — O resultado final exprime -se através de uma das seguintes si-
tuações:

a) Nos reingressos:
i) Deferido;
ii) Indeferido;
b) Nas mudanças de par instituição/curso:
i) Colocado;
ii) Não colocado;
iii) Não admitido;
iv) Excluído.

6 — A menção das situações de Indeferido, Não colocado, Não admi-
tido e Excluído será acompanhada da respetiva fundamentação.

7 — A colocação é válida apenas para a matrícula e inscrição no ano 
letivo para que é requerida.

Artigo 13.º
Prazos

1 — Os prazos de candidatura e inscrição serão fixados anualmente 
por edital, por despacho do Presidente do Conselho de Direção da 
ESSSM.

2 — O calendário abrange todas as ações relacionadas com o processo 
de reingresso e de mudança de par instituição/curso no ensino superior, 
incluindo os prazos cuja determinação seja da competência do júri.

Artigo 14.º
Recurso

1 — Da decisão final podem os interessados apresentar reclamação, 
devidamente fundamentada, dirigida ao Conselho de Direção da ESSSM, 
nos prazos fixados.

2 — As decisões sobre as reclamações são da competência do Con-
selho de Direção da ESSSM, ouvido o Conselho Técnico -Científico, 
sendo comunicadas por via postal, aos reclamantes.

3 — Os estudantes que tenham apresentado reclamação nos termos 
referidos e em que a mesma se revele procedente e resulte em colocação, 
têm de efetuar a matrícula e/ou inscrição no prazo indicado no despacho 
a que se refere o artigo anterior.

4 — São liminarmente indeferidas as reclamações apresentadas fora 
de prazo.

5 — As dúvidas de interpretação e os casos omissos serão resolvidos 
por despacho do Conselho de Direção.

Artigo 15.º
Erro dos serviços

1 — A situação de erro, não imputável direta ou indiretamente ao 
candidato, deverá ser retificada, mesmo que implique a criação de 
vaga adicional.

2 — A retificação pode revestir a forma de colocação, bem como, de 
alteração da seriação, passagem à situação de não colocado ou passagem 
à situação de excluído, devendo ser, devidamente, fundamentada.
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3 — A retificação pode ser desencadeada por iniciativa do candidato, 
no âmbito de audiência prévia de interessados ou de reclamação, ou, 
ainda, por iniciativa da ESSSM.

4 — As alterações realizadas nos termos deste artigo são notificadas 
aos candidatos interessados, via correio eletrónico, acompanhadas da 
respetiva fundamentação.

5 — A retificação abrange apenas os candidatos em que o erro foi 
detetado, não tendo qualquer efeito em relação aos restantes candidatos.

Artigo 16.º
Estudantes não colocados com matrícula

válida no ano letivo anterior
Os estudantes não colocados, ou cujo pedido seja indeferido, que 

tenham tido uma matrícula e inscrição válidas no ano letivo imediata-
mente anterior ao que o concurso se refere, podem, no prazo máximo de 
sete dias sobre a publicação da decisão, proceder à inscrição no curso 
e estabelecimento onde haviam estado inscritos no ano letivo anterior.

Artigo 17.º
Matrícula e inscrição

1 — Os requerentes colocados devem proceder à matrícula e inscri-
ção nos prazos fixados no despacho a que se refere o artigo 13.º deste 
Regulamento.

2 — O processo de matrícula terá de ser instruído obrigatoriamente 
com a seguinte documentação:

a) Formulário de matrícula;
b) Atestado médico, emitido após a verificação da condição de apto, 

na sequência da resposta ao questionário individual de saúde;
c) Fotografia tipo passe atualizada.

3 — Sempre que um candidato não proceda à matrícula e inscrição 
no prazo fixado, os serviços competentes da ESSSM convocarão, por 
via de correio eletrónico, o candidato seguinte da lista ordenada de 
seriação, até à efetiva ocupação da vaga ou ao esgotamento dos candi-
datos não colocados.

4 — No ato da matrícula, o candidato colocado tem, obrigatoria-
mente, que proceder ao pagamento dos respetivos emolumentos em 
vigor na ESSSM, não sendo estes devolvidos em caso de desistência 
do candidato.

Artigo 18.º
Integração curricular, creditação e classificação

1 — Os alunos integram -se nos programas e organização curricular em 
vigor na ESSSM, no ano letivo em que se matriculam e inscrevem.

2 — A creditação das formações é assegurada através do sistema 
europeu de transferência e acumulação de créditos (ECTS), com base 
no reconhecimento do valor da formação realizada e das competências 
adquiridas, nos termos estabelecidos no Regulamento de Creditação 
da ESSSM.

Artigo 19.º
Disposições finais

1 — As omissões e as dúvidas de interpretação suscitadas na aplica-
ção deste Regulamento serão resolvidas por despacho do Presidente do 
Conselho de Direção da ESSSM.

2 — O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

7 de maio de 2018. — O Presidente do Conselho de Direção da 
ESSSM, José Manuel Silva.
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 Regulamento n.º 325/2018
Nos termos do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de 

março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de 
setembro e do disposto no Decreto -Lei n.º 43/2014, de 18 de março, 
o Presidente do Conselho de Direção da Escola Superior de Saúde de 
Santa Maria, adiante designada por ESSSM, aprova o regulamento 
das provas especialmente adequadas destinadas a avaliar a capaci-
dade para a frequência do ensino superior dos maiores de 23 anos, 
adiante designadas por “provas”, previstas no n.º 5 do artigo 12.º da 
Lei n.º 46/86, de 14 de outubro (Lei de Bases do Sistema Educativo), 
alterada pelas Lei n.º 115/97, de 19 de setembro e pela Lei n.º 49/2005, 
de 30 de agosto.

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — O presente regulamento rege a realização das provas especial-
mente adequadas destinadas a avaliar a capacidade para a frequência do 
ensino superior dos maiores de 23 anos, para a frequência dos cursos de 
licenciatura e de técnico superior profissional da ESSSM.

2 — Este regulamento estabelece o regime de acesso aos referidos 
cursos, define os critérios pedagógicos e disciplina os procedimentos 
administrativos, incluindo as regras de inscrição, a realização das pro-
vas, as componentes de avaliação, os critérios de classificação final, os 
prazos e a nomeação e a constituição do júri.

Artigo 2.º
Condições para requerer a inscrição

1 — Podem inscrever -se para a realização das provas os candidatos 
que reúnam as seguintes condições:

a) Completem 23 anos de idade, até 31 de dezembro do ano que 
antecede a realização das provas;

b) Não estejam abrangidos pelo estatuto do estudante internacional, 
regulado pelo Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 113/2014, de 16 de julho;

c) Satisfaçam os pré -requisitos exigidos pela ESSSM no curso pre-
tendido.

2 — Não serão admitidos à inscrição para realização das provas, os 
maiores de 23 anos que:

a) Sejam titulares de habilitação de acesso e ingresso ao ensino supe-
rior, nos termos e para os efeitos do regime geral legalmente aplicável 
aos estabelecimentos de ensino superior designadamente os titulares de 
curso secundário (12.º ano completo) e ou equivalente, concluídos há 
menos de cinco anos inclusive;

b) Reúnam condições para aceder ao ensino superior pela via de 
outros concursos e regimes especiais de acesso, por força da detenção, 
à data da candidatura, dos pressupostos habilitacionais e pessoais ne-
cessários ao efeito.

Artigo 3.º
Inscrição

1 — A inscrição para a realização das provas é formalizada junto da 
secretaria pedagógica e/ou na página de internet da Escola (www.santa-
mariasaude.pt), em prazo a fixar pelo Conselho de Direção da ESSSM, 
mediante a entrega, obrigatória, dos seguintes documentos:

a) Boletim de candidatura devidamente preenchido, dirigido ao Presidente 
do Conselho de Direção da ESSSM, em modelo próprio desta Escola;

b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Declaração, sob compromisso de honra, de que não é titular de 

habilitação de acesso ao ensino superior;
d) Currículo escolar e profissional do candidato, devidamente assi-

nado e datado de acordo com o modelo do Curriculum Vitae Europeu 
(CV Europass);

e) Fotocópia autenticada dos documentos que comprovem as habili-
tações e experiência profissional declaradas no Curriculum Vitae;

f) Fotografia tipo passe atualizada;
g) Documento comprovativo de aptidão, questionário individual de 

saúde dos pré -requisitos do grupo A, em modelo próprio da Escola;
h) Carta de motivação através da qual o candidato indique as expectati-

vas, objectivos e razões pelas quais deseja inscrever -se na ESSSM, e bem 
assim a formação e as competências profissionais e ou pessoais de que seja 
detentor e que considere mais relevantes para aceder ao curso em questão;

i) Comprovativo do pagamento dos respetivos emolumentos.

2 — Não serão considerados os elementos curriculares que não este-
jam devidamente comprovados.

Artigo 4.º
Constituição e competências do júri

1 — A organização e a realização das provas é da competência do júri, 
composto por três professores, sendo um o seu Presidente e os outros 
vogais, e por dois suplentes, nomeado por despacho do Presidente do 
Conselho de Direção, sob proposta do Conselho Técnico -Científico.

2 — Ao júri nomeado compete:
a) Elaborar a Prova Escrita (PE), definir os critérios de correção da 

mesma, com indicação da cotação de cada questão e proceder à vigi-
lância da sua realização;

b) Providenciar a correção das provas pelos professores especializados 
nas diferentes temáticas, reunir a correção e classificação, bem como 
preencher as respetivas pautas;


